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legada de largura, sem outro algum desenho nos cantos, caso em que não estão os
lenços que formam o objecto d'esta contestação;

Resolve .
Artigo unico. Os lenços apresentados a despacho por Guilherme e João Graham

& Companhia, tendo a cercadura larga, e desenhos nos cantos, estão comprehendidos
no artigo 32.' da Pauta, e sujeitos ao direito de 425 réis por arratel .

Esta Resolução foi adoptada em sessão da Commissão das Pautas de 21 de Abril
de 1858, estando presentes os vogaes abaixo designados.= Visconde de Castellões,
relator=Joaquim Larchel'=Diogo José de Oliveira Silva Carneil'o=José Alexan-
dre Rodrigues. No Diar. do Gov. de 22 Abro, D,O 93.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

L' DIRECÇÃO - L' REPARTIÇÃO.

IIavendo a experiencia mostrado os inconvenientes que resultam de algumas das
provisões do Hegulamento de 27 de Setembro de 185!í, publicado para execução da
Carta de Lei de 19 de Agosto de 1853, na parte relativa ao provimento dos logares
de substitutos extraordinarios, que pela mesma Lei foram restabelecidos na Univer
sidade de Coimbra, e bem assim de outros quaesquer empregos da instrucção supe
rior no primeiro despacho; e convindo remover taes inconvenientes corno prejudiciaes
i! ordem, regularidade e justiça com que se deve proceder em similhante ohjecto: Hei
por hem, conformando-me com o parecer da Secção Administrativa do Conselho d'Es
tado, em vista das Consultas do Conselho Superior de Instrucção Publica e dos Con
selhos escolares dos diversos estabelecimentos de instrucção superior, e igualmente
da resposta fiscal do Procurador Geral da Corôo, decretar o seguinte :

Artigo L ' Na votação sobre o merecimento absoluto dos candidatos ao concurso
para provimento dos lagares de substitutos extraordinorios da Universidade de Coim
bra, ou de quaesquer outros empregos de instrucção superior, no primeiro despacho
de que tratam os artigos 9.', 11.", 31. " e 32. 0 do Regulamento de 27 de Setembre
de 185!~ , a admissão ou rejeição dos candidatos resolver-se-Iia por maioria absoluta,

§ L' A maioria absoluta, quando o numero dos vogaes do JIII'Y for impar, for
ma-se de metade e mais um do numero par immediatamente inferior .

§ 2." Se a rejeição for votada por unanimidade, o candidato ficará inhibido de
entrar em segundo concurso por dois annos; se for por maioria absoluta esta inhi
bição durará por um anno somente.

§ 3." No caso de duas rejeições unanirnes, ou de tres por maioria absoluta de
votos, o candidato não poderá ser admittido a concurso sem que tenham decorrido
tres annos.

Art. 2." A votação sobre o merito relativo dos candidatos, de que tratam os ar
tigos 12.' e 33." do citado Regulamento, será feita da mesma fórma determinada pelos
artigos 10." e 31.' .l'elle: e o resultado será lançado no respectivo livro, mencionan
do-se n'elle os nomes de todos os candidatos, e o numero e a qualidade de votos que
cada um obteve,

S) unico, Ficam assim de nenhum effeito as exclusões de que tratam os artigos
II ." e 32." do mesmo Regulamento.

Art. 3.' Os rogaes do .Tury que faltarem ao que se determina no artigo 16." e
no § unico do artigo 35." do mencionado Regulamento, deixando de assistir ás lições
e votações finaes de todos os candidatos ao provimento do logar a concurso, ou de
justificar a sua falta, ou suhtrahindo-se, depois de haverem concorrido a qualquer parte
d'aquelle acto, ao desempenho de alguma das obrigações impostas pelo mesmo Regu
lamento, serão punidos com as penas previstas no artigo 181.0 do Decreto com força
de Lei de 20 de Setembro de 18/1-4., segundo a grnvidade do caso.

§ unico. As multas não poderão ser superiores ri quantia fixada no artigo 489 .·
do Codigo Penal,
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Ar!. fL ' Para occorrer no impedimento fortuito c justiflendo, "u e por ventu ra se
dê cm ;I 1f! lI lll ou nlg ll lls dus \ognes do JUf )', duraudo o' acto lias provas.pubhcas, haverá
cinco ' o~ a es ~ lI pr i C n l l'~ extra hidos ft sor te d'c ntrc os Profe ssores (11l C houver ju hilados
na escola, ou, nu 5tH) 1111 1a, u'entro as pc s~oa s idoneas esculhidas c convocadas I'eia
maioria dos Pr ofessores promptospara esse servi ço ; e não as havend u, d' en tro os Pro
Iessorcs cnthc rlrn ticos 0 11 Substit utos effectivos das escolas annlogl.l S, tirados á sor te.

§ unico. Os rO:;:H:s ~ II Pp l(' 1I 1es são obrigatlos a assistir [I tCHIas as pl'o'r'ns pulJli.·as
do conc urs o, e a subst ituir lias votações os \ ognes ordi na rios 110 J urv, qn e tiverem
deixado til' ser presentes ,I alguma d'essas I'roHI ~ .

Arl. ri.o Os , ogacs (lo Jury que lião estiverem presentes ti todas 85 prOHIS PU
blicas 110 concurso são inhihidos de l otar sobro ellas.

ArL H.O Dada a eveutunlidade de se ausentarem alguns dos vogaes do JUf)', em
numero l ill que não sejam bastantes para orcorr er fi similhan tes faltas os cinco sup
plclltl':' 1'.11"<1 esse fim sorteados, progredirão, nâu obstante, os trn lmlhos do concurso,
até ;1 SlIa ultimaçã o, rorutuuto que seja presen te a todo °acto, pelo menos, a maiori"
ahsulutu dos , ogars com (Iue o Ju rv se coustitulra nos termos tio Begulamellto.

Art. 7 .° O resultado fi ns votações sobre o merecimento uhsoluto e relativo dos
candidatos será cxa ratlo 1I0~ respectivos livros, bastando para ii vn lidnde do acto n assi
gTlóI lurn da maioria nhsoluta dos "ogaes qlle tom arem parle lia!" rot ações, c <pie se
mencionem os nomes dos \ ogaes que lião ;) ~ signaram, c os motivos d'essa falia.

ArL S." O Jllr~· I'(l r;~ termo aos seus trabalhos fa zendo n proposta gmcl wHla de
todos (JS op posi torc s, (PW se rá logo e Il t n'~ lIe ao Prelado dn Univ ersidade, ou .:0 J)i
rector do Esl\lbcle<'i ml'lllo litlerurio onde se tiv er dado o neto das pl'O ras J1l1h l i cll~,

com tmlos os papeis c documentos do proeesl'o da candidatura, panl os fi ns designados
nos arti gos 1,1,.° e 3ti." du mencionado Heglllamento.

Art . V.O O relntorio c a informação do Prelado da Univcrsidnde, ou do Director
do Eslnhelccimento litterurio aonde se tiver dado o acto das provas publicas, com 11

proposta gnltluada, c rum o processo da caurlidutura c qU Hcsquer documentos <f1w lhe
tiverem servido de base, S('l'ilO remettidos ao Cnnselho Superior de In strucção l' ublica,
para 'Jue este fa ça subir ao {;o,'cl'no pelu Millislerio competente ii respectiva Cousulta
acerca da execução e obsurvancia das formalidades legues, e interponhu o seu pilreeer
sobre II proposta gradllil da.

Art . lO ,' Ficam dcrogadas os disposições do Decreto regulamentar de 27 de Se
temhro de 18 :> \., (I"e forem contrarias ás que 11 0 presente se coulêcm.

O ~linislro c Secretnriu .l'Estado dos Xegocios do Heino assim o tenha entendido
e ra~a executar. Paço das i\ cccssidadcs, em :!I de Abril de 18 ,;8.= III;I.= .I1ar'1 "e;
de Loulé. No Uiar, dlll iov, de 21 ábr. , II." tI:;.

.\II:\'I :3 '1'EI\IO [lOS NEGOCIOS 11.\ ~1.\lU NI L\ E U LT!\A~IA R.

SECÇÃO DE HARlNHAo

SentIa cxpressa 11 11 Si 2." do art igo 5.' da Carla de Lci de 20 dc Jolho de 1855
a oh ri;.!.a ~·tio imposta aos COlIsigllatariús e CilJ1itnes de 11tH ios mercantes de levarem
fa cultativos a bordo, <!,laudo o navio trnnspurtar mais de cincocntu passageiros e co
lonos paril fóra do continente 00 Reino c ilha:' adjacentes; c tendo-se em algUflJil dus
Intendencias dado o caso Ill' l igorur ainda u disposto no arti~() 6 .° da Porta r ia de I 9
de .\ :.: u ~ l n de 18-',. 2. Jlela (1\1 '-1 1 o lIumero de passageiros é limitado ao de lrillt a para
ohri~iH' ii IC"ar li honJo f'l('. lI llati\·o: Manda Sua ~J agestad e EI.-HE1, pela Secretar ia
d'Estado lIos Negocios .Ia i\1ar-in ha c Ultramar , que (leia Majoria (ielleral da Armnda
se cXlJl'c-am as lIecessal'ias ordens a todos os Intendentes ele Mal'inha c Capitães dos
florin s do Heino c ilh'1S adjacentes paTa fazerem (~u mprir e\ilcla llwlltc as disposirües
do § 2." tio artigo 5.' da ri tada Lei.

Pal'lI, cm 21 d" AiJril OC IS5S.=J'iseo'llle de Sá da lIalldeira.
1\a O!'(1. da .\ n ll . til..::0 Ahr01 I...., 3501 t' lIiar .do li o\'ode 2 J Uli o; !l . O 128.
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